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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1, DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE EIIIIPRESA
PARA AQUISICÃO DE CONTENTORES DE LIXO COIIí CAPACIDADE DE 240 LITROS,
EQUIPADOS COM RODAS, DESTINAOOS ÀS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE ACONDICIONAMENTO E MANEJO
ADEQUADO DE RESIDUOS SOLIDOS PERTENCENTE A REDE DE ENSINO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

2. JUSTIFICATIVA

Para a contratação:
A presente contratação tem por finalidade a aquisiÇão dê contentores de lixo com capacidade de
240 litros, equipados com rodas, destinados às unidades de ensino da rede municipal da
Prefeitura Municipal de Patos-PB, visando atender às necessidades de acondicionamento,
armazenamenlo e manejo adequado dos resíduos sólidos gerados no ambiente êscolar.

As unidades de ensino da rede municipal produzem diariamente uma quantidade significativa de
resíduos sólidos decorrentes das atividades pedagógicas, administrativas e de alimentaÇâo
escolar. Dessa forma, torna-se indispensável a disponibilização de equipamentos apropriados
para o correto acondicionamento desses resÍduos, garantindo melhores condiçÕes de higiene,
organizaÇão e limpeza nos ambientes escolares.

Os contentoÍes de 240 litros com rodas apresentam-se como soluçáo adequada para essa
flnalidade, uma vez que possuem capacidade suflciente para atender à demanda das unidades
escolares, além de facilitarem o transporte e a coleta interna dos Íesíduos por parte dos
profissionais responsáveis pela limpeza. O uso dessês rêcipiêntes contribui para a otimização
do manejo dos resíduos, reduzindo riscos de contaminação, proliferação de insetos e mau cheiro,
fatores que podem comprometer a saúde da comunidade escolar.

Dessa forma, a aquisição dos referidos contentores mostra-se necessária para assegurar
condiÇÕes adequadas de limpeza, higiene e segurança nas unidades de ensino da rede
municipal, contribuindo para um ambiente escolar mais saudável e adequado ao
desenvolvimento das atividades educacionais.

3, DA COMPRA

As características e especiÍicaÇões do objeto da referida contrataÇão são

ITEM DESCRITIVO UND QTD
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4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
Salienta-se que na referida contrataÇão, não será concedido o tratamênto diferenciado e
simpliflcado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiÇÕes
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 12312006, visto estarem presentes, isolada
ou sjmultaneamente, as situações previstas nos incisos I e ll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçáo vigente.

5, DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outÍos instrumentos hábeis.
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Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a flel execuÇão do objeto da
presentê contrataÇâo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exêrÕêndo a mais ampla e completa flscalizaÇáo, o que não exime o Contratâdo de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante sêus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado.
Substituir, arcando ôom as despesas decorrentês, os materiais ou serviÇos que apresentarem
defeitos, alteraÇões, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pâgamento.
Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagáo, salvo mêdiante prêvia e
expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaÇôes assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificaÇão exigidas no
respectivo processo de contrataçâo direta por Dispensa de Licitaçáo, conforme o caso,
apÍesentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaÇão de regularidade e qualificação exigidas quando da instruÇâo do referido processo
de contrataÉo direta.
Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e êspecificaÇÕes técnicas
correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O Vazo máximo da prestaÇâo de serviços da contrataçáo, está abaixo indicado ê será
considerado da emissâo da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o Íinal do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento dê ajuste.

8. DO REAJUSTAMENTO

Os prêços contratados são fixos e irrêajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contretado, os preÇos poderão
sofreÍ reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaÇôes iniciadas e concluídas após a ocorÍência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela
legislaÇão entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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9 DO PAGAMENTO

Se necêssária a verificação da qualificaÇáo técnica e econômico-financeira do licitante, a relaÇâo
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10 13312021.

11 DO CRIÉRIO DE ACETTAçÃO DO OBJETO

11.1.Exêcutada a presente conÍataçáo e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu obJeto pelo Contratante
obedeceráo, conforme o caso, às disposiÇôes dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

12, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

'12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuÇão, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de
informaçÕes pertinentes a essas atribuiÇões.

13. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deaxar de cumprií as obrigaçÕes assumidas e preceitos lêgais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021 : a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
ob.ieto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobrê o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos, e - declaraçáo de
inidoneidade para licitaí ou contratar com a AdministrâÇâo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade quê aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento e que o Contratado vier â fezer jus, acrescido dê juros morâtórios de 1% (um por
cento) eo mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades dê advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento lêgal da puniÇão, informando ainda que o fato
será registrado no cadestro correspondente.

í4, DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

Nos casos de êvêntuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensaçâo
financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fôrmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios, N = número de dias êntre a data prêvasta para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, e | = índice de compensâÇâo financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) . 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua Íalta, um novo Índice adotado pelo Governo Fêderal que o substitua. Na
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9.1.O pagamento será realizado mediantê processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adrmplemento.
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hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser exlinto ou
de qualquer forma nâo possa mais seÍ utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vaer a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.
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